
 

 

DEMANDA  07-2015 NATUREZA 
URGENTE   

INSTITUCIONAL   

 

Diretor José Eugenio Souza de Bueno Gizzi 
 Área Diretoria Executiva 

Relator Flávia 

Demandante Institucional 
Assunto 

Código de Obras de São José dos Pinhais 

Origem Relato de empresas associadas 

HISTÓRICO  Emenda ao Projeto de Lei Complementar n. 105/2015, que estabelece que os 
processos de licenciamento e/ou de aprovação de projeto e os pedidos de 
alterações de projetos com Alvarás vigentes, cujas análises não tenham sido 
concluídas pelo Município por meio da emissão de Alvará de Construção até a 
entrada em vigor do presente Código, deverão ser reanalisados de acordo com 
este Código. Além disso, a Emenda determina que durante o período de 
“vacatio legis”, ficam suspensas quaisquer emissões de novos alvarás de 
construção para edificações situadas em locais desprovidos de rede pública 
coletora de esgoto. 
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